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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOü
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 082/2025/PE001/2025

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ~ MA, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69,  considerando o julgamento da licitação

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N*' 082/2025, publicada no dia
1 1/03/2025, processo administrativo n“ 007/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 004, de 04 de janeiro de 2024, e em conformidade com

as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa para fornecimentos de medicamentos em geral,

insumo, materiais hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a farmácia básica para

atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município e seus programas, especiflcado(s) no(s) item
12,22,29,33,53,74,75,76,78,94,221,223,224,228,232,235,239,256,258,272,277,281,282,288,292,294,299,304,309

310,311,322,330,340,355,385,389 e 392 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico n°
001/2025 SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

íbrnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA: BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP

CNPJ; 17.828.413/0001-61

END: AV. DR. .lOSE RIBAMAR PACHECO, 355, FLORIANO - PIAUÍ

REP: RAFAELA MARTINS DE CARVALHO

DESCRIÇÃOITEM MODELO QTDE MARCA V. ÜNT V. TOTAL

ALGODÃO HIDROFILO ROLO
500G

220 UN
12 500G R$ 16,40 RS 3.608,00NATHY

BOBINA PARA

ESTERILIZAÇÃO 15CMX100MT

40 RL HOSPFLEX22 15CMXI00MT R$ 86,85 RS 3.474,00

CATETER NASAL P/OXIGÊNIO 500 UN SOLIDOR29 INFANTIL R$ 2,37 RS 1.185,00TIPO OCULOS INFANTIL

CATETER PERIFÉRICO 160 CX DESCARPACK33 24G RS 90,00 R$ 14.400,00INTRAVENOSO 24G CX C/l 00

FIO DE ALGODÂO/POLIÉSTER 30 CX SHALON53 N"0 RS 68,24 RS 2.047,20C/AG N° 0 CX C/24

FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG N° ü CX C/24

80 CX SHALON74 N"0 RS 136,31 RS 10.904,80
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FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG 1 CX C/24

80 CX SHALON75 N" 1 R$ 136,31 RS 10.904,80

FIO DE SUTURA CATGUT
SIMPLES C/AG 2 CX C/24

80 CX SHALON76 N°2 R$ 136,31 RS 10.904,80

FITA MÉTRICA 60 UN VONDER78 I,50MT R$ 7,49 RS 449,40EMBORRACHADA I,50MT
OLEO CICATRIZANTE AGE 170 FR TROLL94 lOOML RS 7,14 RS 1.213,80(GIRASSOL) lOOML
BUTILBROMETO
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA
SÓDICA INJETÁV

DE 200 CX HIPOLABOR

221 GENERlCO RS 229,54 RS 45.908,00EL
2QMG/5ML+2,5G/5ML CX C/l 00
CEFTRIAXONA INJETÁVEL IG 200 CX BLAU223 GENERlCO RS 266,27 RS 53.254,00CX C/50
CÍMETIDINA
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML CX
C/120

150MG/ML 120 CX HYPOFARMA
224 GENERlCO RS 330,54 RS 39.664,80

CLORIDRATO DE ETILEFRINA
lOMG/ML INJETÁVEL IML CX

130 CX UNIAO
QUÍMICA228 SIMILAR RS 15,99 RS 2.078,70

C/6
CLORIDRATO
ONDANSETRONA 2MG/ML
SOLUÇÀO INJETÁVEL 2 ML CX

DE 50 CX UNIAO
QUÍMICA232 GENERlCO RS 110,18 RS 5.509,00

C/50
DICLOFENACO
75MG/3ML
INJETÁVEL CX C/100

DE SODIO
SOLUÇÀO

300 CX FARMACE
235 SIMILAR RS 168,96 RS 50.688,00

LIQUIDO
133ML

200 CX AIRELA239 FLEET ENEMA LÍQUIDO 133ML RS 124,15 RS 24.830,00

RINGER SIMPLES 500ML CX 100 CX FRESENIUS256 ESPECIFICO RS 100,72 RS 10.072,00C/24
SOLUÇÃO
GLICOSE 50% lOML CX C/200

INJETÁVEL 50 CX SAMTEC258 ESPECIFICO RS 18,15 RS 907,50

272 TRANSAMIN INJETÁVEL 50ML
CX C/5

NOVO 26 CX BLAU RS 224,95 RS 5.848,70

277 APARELHO DETECTOR FETAL
MD COM TELA DE LCD PARA
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA
DO BATIMENTO CARDÍACO
FETAL

DIGITAL 14 UN RS 849,01MD RS 11.886,14

281 AFASTADOR DE FARABEUF FARABEUF 8 PAR
RS 217,44

ABC RS 27,18 RS 217,44
EXTRA AÇO INOX (13X 25 MM)

282 AFASTADOR DE FARABEUF FARABEUF 8 PAR RS 46,30ABC RS 370,40
EXTRA AÇO INOX (15X150
MM)

288 CUBA INOX PARA ASSEPSIA
150ML

150ML RS 36,0520 UN COOPERFLEX RS 721,00

292 PINÇA ALLIS 15 CM 5X6
DENTES P/ INTESTINO E
TECIDO EM AÇO INOX

15CM 40 UN RS 54,98ABC RS 2.199,20

294 PINÇA ANATÔMICA
DISSECÇÂO 20 CM COM

20CM 16UN RS 37,75ABC RS 604,00

Av.Canaã, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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SERRILHA EM AÇO INOX

299 PINÇA BACKHAUS 12 CM P/
CAMPO EM AÇO

12CM 20 UN R$ 42,03ABC R$ 840,60

304 PINÇA HALSTEAD-MOSQUITO
CURVA 12 CM CURVA

12CM lOUN ABC R$ 37,68 R$ 376,80

(HEMQSTATICA)
309 PINÇA KELLY RETA 16 CM

RETA (HEMQSTATICA)

16CM R$ 34,3630 UN ABC R$ 1.030,80

310 PINÇA KOCHER CURVA 14 CM
EM AÇO INOX

14CM 30 UN R$ 43,35ABC R$ 1.300,50

311 PINÇA KOCHER CURVA 20 CM
EM AÇO INOX

20CM 40 UN R$ 56,79ABC RS 2.271,60

PINÇA CORAÇÃO EM AÇO
INOX 16 CM

322 16CM 20 UN R$ 50,28GOLGRAN RS 1.005,60

330 TESOURA DE METZENBAUM
CURVA 28 CM

CURVA 28CM 12UN ABC RS 74,28 RS 891,36

340 ATENOLOL 50MG
COMPRIMIDO CX C/600

GENERICO 100 CX RS 68,26PRATl RS 6.826,00

355 FUROSEMIDA 40MG
COMPRIMIDO CX C/500

GENERICO 120 CX RS 54,67PRATl RS 6.560,40

385 SECNIDAZOL lOOOMG
COMPRIMIDO CX C/200

SIMILAR 40 CX GLOBO R$ 227,51 RS 9.100,40

389 SULFATO FERROSO 125MG
/ML 30ML GTS CX C/50

ESPECIFICO 25 CX RS 71,09AIRELA RS 1.777,25

392 LOSARTANA POTASSICA
50MG + HIDROCLOROTIAZIDA

GENERICO 100 CX GEOLAB RS 34,60 RS 3.460,00

25MG CX C/30CPR
?c-i

TOTALAr, lâís; »■

imÊÊm'j ÍÇ(5'W'' âi-út.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MA.

Dos limites para as adesões

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no DIARTO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decoinente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n*' 14.133, de 2021 .

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata dc
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n« 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.L Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

5.2.

5.3.

ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

Av.Canaà, s/n, CeiUro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro dc preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e fintiar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

Av.Canaà, s/n, CeiUro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-000
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei if 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n^’ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

7.1.

7.2.

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei rf 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1.

8.3.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão obsei-vados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de8.6.

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n° 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de caneelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3“ e 27, § 4”, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

9.4.

9.4.3.

Av.Canaà, s/n, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7”, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade dc instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14 de março de 2025, em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de março de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital
por RAFAELA MARTINS DE

CARVALHO:65239008 CARVALHO:65239008353
Dados: 2025.03.14 15:45:16
-03'00'

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 17.828.413/0001-61

SR. RAFAELA MARTINS DE CARVALHO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

RAFAELA MARTINS DE

353
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1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14 de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de março de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SALUT HOSPITALAR LTDA - EPP
CNPj: 25.210.848/0001-76
SR. jOINA DE CASSIA MENDES SOARES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6259a40bebf9fc752975874cf3ba09f3

)LE0 CICATRIZANTE AOE (ClRA$$OL))4 170 FR ●aOLLlOOWL 1$ 7.14 1$ 1.2U.60lOCMl
IVni&ROMSTO DE
:ÇCOPOLAM!NA4DlPlftONA SÓOlCA
HJETAVEL 20MG/SML-t2.SG/SHL CX
VlOO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 082/2025/PE001/2025 121 lENERICO tOOCX ItPOLASOR 229.54 as 45.906.00

m lEfJAfAXQNA INJETÁVEL IQ g Q50 âEHERICO ÍQOCX \WJ 266.27 <S 53.254,00
A Prefeitura MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ; 01,577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2
GEJSPC/MA e CPF n^ 028.230.653-69, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS N9 082/2025, publicada no dia 11/03/2025, processo
administrativo n® 007/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de l^ de abril de
2021, no Decreto Municipal n.s 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, ínsumo, materiais
hospitalares, radiológicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, especificado(s) no(s) item
12,22,29,33,53,74,75,76,78,94,221,223,224,228,232,235,239,256,25 8,
272,277,281,282,288,292,294,299,304,309310,311,322,330,340,355,3
85,389 e 392 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão
Eletrônico n® 001/2025 SRP, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.
2.D05 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item. fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

;iMET)DlliA ISOMG/ML SOLUÇÃO
^lETAVEL 2MLCX C/120

i24 120 CX rfPOfARMA tS 330.54 \i 39.664.60

:iOR)ORArO D£ niLEFRINA lOMQML
MIETÁVEL 1HLCXC6 ÜMILAA 130 CX INIAO OUIMICA tS 15.99 2.078.70

XORIORATO DE QNDANSEIROMA
l MG/M L SOlüÇAO INJ ETAVE L 2 M L CX 3ENERICO soa INIAO OUIMICA Ki 110.16 15 5 509,00
;so
IICIOFENACO OE SDDIO 7SU&3HI
jOüJ£ÍOIN^ETAVELÇXOlO^^_
LE£T EnEMA UQUíDO 133ML

’35 ÜMItAR 100 CX ARMACE IS 166.9S 15 50,668,00

239 J0UI0O133ML lOCCX IIREU 1$ 124,15 15 24,830,00

256 hNGER SIMPLES 5WML CX 024 ispearico 100 CX ●RESENIUS 15 100.72 15 10,072.00

.OIUCÁD INjETAvEl GÜCOSE 50% lOML
C/200

256 iSPÊCIFICO )0CX 5AKTEC 15 18.15 15 907,50

>72 TRAN 5AMIN INjETAVEl 50ML CX OS 40VO 16 a ILAU 15 224.9S 15 5 846,70
VPA REL>«0 DETEaOfl F FTAl MD COM
rEU DE LCO PARA VlSUALIZAÇÁO
IUM9RICAO0 SATIMENTO CARDÍACO177 OICITAL 14 ÜN 15 649.01 1511866,14
●FTAL
VPASTAOOR D6 FARA0EUF EXTRA AÇO
^XU3X 2S MM)
VFASTADOR D€ PARA6EÜF EXTRA AÇO
MQXdSXlSQMM)
TJ8A IVOX PARA ASSEPSIA 150ML

IRAR R5
H7A4131 >ARABEÜF IRC 1$ 27.18 1$ 217.44

!82 ARABEUP i6C 1$ 46.30 1$ 370.40PAR

188 rOOPERFLEX15DML 20 UN 15 36.05 15 721.00
'INÇA AUiS 15 CMiXS D£»íTES PI
NTESTIW E TEOOO EH AÇO tNOX
INCA ANATÔMICA OISSEcâo 20 CM

:OM SERRILHA EM AÇO INOX
1NÇA BACXHAUS 12 CM P/ CAMPO EM

192 15CM tOUN \iC 15 54,98 1$ 2.199.20

194 lOCM 16 UN yK 15 37.75 IS 604.00

193 12CH 20 UN IRC 15 42.03 1$ 840.60

PINÇA HAL5TEAD*MOSQUrrO CURVA 12
CM CURVA (MEMOSTATIÇAI
PINÇA KEUY RHA 18 CH RETA
HEM05TA71CA)

Í04 13CH 10 UN vec 15 37,66 lS37fi,R0

Í09 í6CM 30 UN 4RC 15 34,96 KS 1.030.66

PINÇA rOCHER CURVA 14 CM EM ACO510 10 UN « 43.35 15 1.30O.S0I4CMNOX
PINÇA KOCHER CURVA 20 CM EM AÇOm tOCM 10 UN IS 56,79 1$ 2.271.60NOX

1N ÇA COtlACÁO EM AÇO INOX 16 CH I6CM)22 ÍOUN iOLCRAN 15 50.26 IS 1.00S.6Q
TESOURA OS M ETZENRAUU CURVA 2 6
:330 :URVA 28CM 12 UN iBC 15 74.76 K% 691.36m

1TENOU3L 50HG COMPRIMIDO a C/500 3ENERICO 100 CX »RAT1 15 68.28 15 6.826.00
UROSEMIDA40MG COMPRIMIDO CX
vsoo

355 lENEAICO 120 a ●RATI 1$ 34,67 156.S60.40

ÍECNI0A2QL lOOOHG COMPRIMIDO CX
'J20b

365 loa XDBO 15 227.51SIMILAR 15 9 100,40

«ULFATQ FERROSQ 12SMC /ML9CML
nsgoso

369 ●SPiOftCO 15 a AIREU 15 71.09 1$ 1.777,25

OSARTANA POTASSICA 50MC *
1IDROCIO RQTl AZIOA 25 MG CX C/30CP R

192 3ÍNERICO 100 CX ItCAJA 15 34,60 1$ 3.460.00

rOTAL It 349.291,99

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.0RGAO GERENCIADOR

1, O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA.

4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

lECRfTARU MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA: IRASH MEDICAMENFOS LTDA ● EPP

:NPJ: L7 62$ 417,-0001*61

W. DR JOSE RIBAMAR PACHECO. 35S, PLQRIANO ● PIAUlINC:

UPr WFAEIA MARTINS OE CARVALíiO

)ESCRIÇAOTfM HODELO )Tsr 4ARCA /, UMT /.TOTAL

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes.

^LCOOÂO hiorOfild rolo soogiz 3C60 320 UN IS 16.40 15 3 608,00lATKf
lOBiM paTI^^êrüjSãçãT
ISCWXIOOMT

52 15CMX100HT «ORl 30SPFLEX 15 86 85 15 3.474.00

>THER NASAL P/OXICENIO Tll^
JOAOS IHFAVTH

59 NFAP4TU 300 UN lOUDOR 1$ 2.37 15 1.185,00

lATTTlR PERIFÉRICO INTRAVENO50 2«C
ac/loo33 54G 160 a OSSCARPACK 15 9000 1514.400.00

IO DE ALGOOAO/POUEST6R C/AG N* 0
:xc/34>3 4*0 3oa íhalon (5 68.24 15 2.047 JO

«G OE SUTVRA CATCUT SIMPL£S C/AG
r OCXC/24

7 4 <* 0 )oa ;hau)n 1$ 136,31 1$ 10 904,80

K) 06 SUTURA CATCUT SlMPl£á OAC
1CX024

75 l 10 a 15 13631 1$ 10.904.60

O D6 $UtURA CAIGUT SIHPU5 DAO
V 2 CX C/24

76 i*2 toa iHAlON 15 135.31 15 10.904.80

78 ■nk MÉTRICA EM60RRACHADA l.SOMT 1.50MT 10 UN /ONDER 11 7.49 1$ 449,40

rmmmmm



DiARIO OFICIAL ,
DOS municípios

SãO LUÍS, TERçA * 18 DE MARçO DE 2025 * VOL. 19, NS 3561/2025
ISSN 2763-860X

OCISiAOODOJ«URAHMÂO

independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALiZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

item 9.

8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
no 14.133, de 2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou

fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatàrio; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá

sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro,

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de
2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2.
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021,

4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços;
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatàrio, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes ou dos fornecedores que:

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do
adjudicatàrio, observada a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original,

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva

a que se refere o item 5.4,2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos l icitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alinea ‘'d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de

contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nO 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos

I1I.I1Í.UJ.1.IJJ.IJHI
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para a contratação.

7.NEG0CIAÇÂ0 DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

1, Caso não aceite reduzir seu preço aos vaiores
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos vaiores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado,

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à

alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei no 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente
com 0 pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

S.REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. O remanejamento somente poderá ser feito;

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto na
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades

dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1, Descumprir as condições da ata de registro de preços,
sem motivo justificado:

2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável:

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^ 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n2 14.133, de 2021, caso a penalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item
9,1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.



□ DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
00 PÍ.TADO IM

SãO LUI5, TERçÂ * 18 DE MARçO 2025 * VOL. 19, N2 3561/2025
ISSN 2763-860X

4, 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado
pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou

força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
32 e 27, § 40, ambos do Decreto rfi 11.462, de 2023.

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1^ de abril de
2021, no Decreto Municipal n.s 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto 0 Contratação de empresa para
fornecimentos de medicamentos em geral, insumo, materiais
hospitalares, radioiógicos, laboratoriais e medicamentos para a
farmácia básica para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do município e seus programas, especificddo(s) no(s) item
325, do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico n®
001/2025 SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

10. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1. As sanções também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem 0 compromisso assumido
Injustifícadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n*> 11,462, de
2023), exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. S®, inc. IX, do Decreto n» 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14
de março de 2025, em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Pedro dos Crentes - MA, 14 de março de 2025.
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.0RGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,

4.DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. NAO SERA PERMITIDA A ADESAO

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para 0 gerenciador e para os participantes,

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para 0 gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso.

1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 17.828.413/0001-61
SR. RAFAEU MARTINS DE CARVALHO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a8ala2d548d86c246d4ae859d56e2fl8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 083/2025/PE001/2025

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaâ, 102, Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador Carteira de Identidade n^ 028495292004-2
GEJSPC/MA e CPF n^ 028.230.653-69, considerando 0 julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS Ns 083/2025, publicada no dia 11/03/2025, processo
administrativo n^ 007/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a
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